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Odireito

à Justiça
AJustiçanãoéuma actividadeprodutivavocacionadaparaolucro nem
sequerparaaauto

suficiência Mais doqueum
serviçopúblicoprestado
peloEstado que visa satis
fazerumdireito fundamen
taldoscidadãos constitui
umelemento simbólicoda

autoridadepública umali
cerce essencialda organiza
çãoecoesão sociais Isto
nãoquerdizerquenãodeva
sergovernadapor critérios
deboagestãoede rentabili
zação dos recursos que lhe
estão afectos fazendo todo
o sentido reorganizá later
ritorialmente através de

umnovomapa judiciário
Mas seriaumerroestraté
gico gizá lo a régua ees
quadro apenas combase
emduasvariáveis aevolu
çãodemográfica eomovi
mentoprocessual Épreciso
considerar o país real A
interioridade o isolamento
as acessibilidades os trans
portespúblicoseoutrasvi
cissitudes que condicio
namodia a diados cida
dãos Neste domínio uma
visão economicista pode
agravar a jápreocupante
desertificaçãoe depressão
do interior criando situa
ções reais de puradenega
çãodeumdireito funda
mental que é a Justiça com
os efeitosperversos quedaí
podemadvirnoplano social
eeconómico
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